
MENSAGEM Nº 639 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei de conversão que “Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 
para modificar a forma de reajuste das receitas patrimoniais da União decorrentes da 
atualização da planta de valores e desburocratizar procedimentos de alienação e registro de 
imóveis da União, as Leis nºs 11.483, de 31 de maio de 2007, e 13.240, de 30 de dezembro de 
2015, e os Decretos-Lei nºs 2.398, de 21 de dezembro de 1987, para dispor sobre as hipóteses 
em que se aplica o prazo de transferência de imóveis, e 9.760, de 5 de setembro de 1946, para 
dispor sobre regras de demarcação de terrenos de marinha; e dá outras providências”. Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido 
na Lei nº 14.474, de 6 de dezembro de 2022. 
 
 

Brasília, 6 de dezembro de 2022. 
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